
R E P Ú B L IC A PORTUGUESA

C A G A R A  d o s  d e p u t a d o s

PARECER N.° 51

Senhores Deputados. — & vossa comis- 
sãoj de instrução superior, examinando o 
prometo de lei n.° 17-B, da iniciativa do 
Sr. Deputado Matias Boleto Ferreira de 
Mira, que isenta da contribuição de registo 
a transmissão por título gratuito de bens 
móveis 011 imóveis destinados à fundação

Lisboa, 31 de Março de 1922.

e sustentação de institutos de investigação 
ou propaganda scientífica, e concordando 
com a sua doutrina pelas mesmas razões 
expostas no relatório que o precede, en
tende que o referido projecto merece a 
“vossa aprovação.

Luís da Costa Amorim.
João Camoesas.
Joaquim José de Oliveira.
José de Oliveira da Costa Gonçalves, 
Alberto da Rocha Saraiva. ^

Senhores Deputados.—Com assentimen
to do Sr. Ministro das Finanças, propõe 
o nosso colega nesta Câmara, Sr. Ferreira 
de Mira, que sejam isentos de contribuição 
de registo as transmissões gratuitas do 
bens móveis ou imóveis, cujo produto se 
aplique^à fundação ou sustentação de ins
titutos scientificos de utilidade pública, 
destinados a trabalhos de investigação ou 
propaganda scientífica. E  invoca como ra
zões justificativas do seu projecto o serem 
raras em Portugal, diversamente, do que 
sucede em países de mais adiantada civi
lização, os legados e donativos com aquele 
fim, devendo por isso o Estado abster-se, 
não só de contrariar qualquer generosa 
iniciativa nesse sentido, bem digna aliás

de todos os incentivos, mas também de 
cercear, com a exigência de impostos, os 
eventuais recursos que assim poderão con
seguir instituições de tamanho alcance hu
manitário.

A vossa comissão de finanças reconhece 
a inteira procedência destas razões, e, ins
pirando-se na legislação já existente sobre 
matéria similar, entende que a providêiP- 
cia proposta merece até ser ampliada.

Efectivamente, a lei de 27 de Junho de 
1886 concedeu isenção, não só de contri
buição de registo, mas também de qual
quer outra, às aquisições de terrenos ou 
casas para escolas públicas de ensino pri
mário.

A lei de 12 de Junho de 1901 estabele-
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ceu isenção de ignal amplitude para as 
aquisições com destino a museus, biblio
tecas, escolas, institutos e mais serviços 
de ensino, que pertençam ou venham a 
pertencer ao Estado.

Nenhuma destas leis restringiu a con
cessão às acquisições por título gratuito, 
e a de 1901 abrangeu no seu benefício as 
aquisições de mobiliários, como as de imo
biliários.

Afigurou-se à comissão que não há mo
tivos para tornar menos extensa a con
cessão, quando ela haja de aproveitar a 
institutos de investigação ou propaganda 
scientífica, embora não pertencentes, desde 
já  ou num futuro previsto, ao Estado.

Ao mesmo tempo, porém, reputa essen
cial que só institutos de utilidade pública 
aproveitem o beneficio proposto, e, como 
a verificação dessa característica não pode 
ser abandonada, sem grave risco dos in- 
terêsses fiscais, ao arbítrio de qualquer 
particular, ou mesmo de um notário ou 
de outro funcionário público de igual ca
tegoria, a comissão alvitra que só se atri
bua eficácia para êste efeito a um decreto

devidamente publicado no Diário do Go
verno.

Conforme o que fica exposto, é nosso 
parecer que seja aprovado, em vez do 
projecto inicial, a seguinte substituição:

Artigo 1.° São isentos de qualquer con
tribuição ou imposto, incluindo direitos 
aduaneiros, as aquisições de bens mobi
liários ou imobiliários, que, directamente 
ou pelo seu produto, se apliquem à fun
dação, melhoramento ou sustentação de 
institutos de utilidade pública, sem carác
ter de exploração industrial ou comercial 
e destinados a trabalhos de investigação 
ou propaganda scientíficas,

§ único. Para os efeitos dêste artigo, 
a utilidade pública dos institutos nele re
ferida será prèviamente reconhecida pelos 
Ministros das Finanças e da Instrução 
Pública em decreto fundamentado, publi
cado de teor no Diário do Governo; e a 
aplicação exclusiva dos bens ao fim pro
posto será assegurada, em cada caso, me
diante as garantias necessárias.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões do Congresso da República, 1 de Maio de 1922.

Francisco Pinto da Cunha Leal. 
Mariano Martins.
Queiroz Vaz Guedes.
Nuno Simões.
Francisco da Cunha Rêgo Chaves. 
Lourevço Correia Gomes.
Carlos Pereira.
A. de Almeida Ribeiro, relator.

Projecto de lei n.° 27-B
Senhores Deputados.— Nos países de 

mais adiantada civilização são importan
tes e frequentes os legados e donativos 
para a sustentação e fundação do institu
tos de investigação scientífica; compreen
dendo os altos serviços que êles prestam 
à humanidade/ êsses povos auxiliam actual
mente tais instituições, ainda em maior es
cala do que os estabelecimentos pròpria- 
mente de caridade.
• São raros em Portugal os legados ou

donativos com aquele fim; no emtanto 
podemos registar, há poucos meses, um 
exemplo, o do benemérito Rocha Cabral, 
a cujo acto de benemerência se referiu 
nesta Câmara o ilustre Deputado Sr. Gi- 
nestal Machado, ao tempo Ministro da 
Instrução Pública.

E dever do Estado animar tam gene
rosas iniciativas, e ainda maior dever não 
as contrariar por qualquer forma.

Ora, a nossa legislação sôbre contribui-
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ção de registo, isentando de pagamento 
os legados ou donativos para instituições 
de caridade, não estabelece isenção quando 
do legado ou donativo venham a beneficiar 
institutos de investigação scientífica, e isto, 
certamente, porque nenhum caso dessa 
ordem se dera ainda.

Não é justo que o Estado cerceie, com 
a exigência de impostos, os bens destina
dos a instituições de tam alto alcance hu
manitário; e se o tentasse fazer, só con
seguiria evitar que tais donativos ou lega
dos viessem beneficiar o País.

Baseado nestas considerações, tenho a

honra de apresentar à Câmara o seguinte 
projecto de lei, com o qual concordam os 
Srs. Ministros das Finanças e da Instru
ção Pública:

Artigo 1.° São isentos do pagamento de 
contribuição de registo de transmissão por 
título gratuito os bens móveis ou imóveis 
cujo produto se aplique à fundação ou sus
tentação de institutos scientíficos de uti
lidade pública destinados a trabalhos de 
investigação ou propaganda scientífica.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Lisboa o Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 23 de Março de 1922.

O Deputado, Matias Boleto Ferreira de Mira.
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